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Senhor Presidente,

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Programa Interlegis, original assinado por V.Exa. do formulário "Solicitação de
Adesão de Casa Legislativa".

Informamos que consta em nossos arquivos, somente adesão do
Parlamentar João Bosco de Oliveira, enviados por essa casa com a promessa de
posterior remessa do documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis,
que a partir do segundo semestre de 2002 estará cedendo mais 1.250
microcomputadores e impressoras para as Câmaras Municipais aderidas.

Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislatívo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
Francisco de Sá Bezerra
Câmara Municipal de Verdejante
Avenida David Jacinto, nO337
Verdejante - PE
56.120-000
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Brasília, 23 de Janeiro de 2003.

Informamos a que consta em nossos arquivos somente a adesão de parlamentar de
V.Exa. datada de 05/11/2002 .

Para que V.Exa. formalize a adesão dessa Cãmara Municipal, encamínhamos
formulários de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa e do Parlamentar. O formulário de
adesão do Parlamentar deve ser copiado em número igual ao número de vereadores, depois de
preenchidos e assinados, devem ser enviados ao Programa Interlegis - Via N2 - Anexo "E" do
Senado Federal- CEP: 70.165-900 - Brasília - DF, telefones (61) 311-2556 (61) 311-2612.

Oficializada a adesão ao Programa Interlegis, essa Câmara Municipal se credencia
como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Solicitamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material informativo anexo, aguardando a
adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do Programa Interlegis e
essencial para que essa Câmara usufrua todos os beneficios da Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, inclusive a cessão da estação de trabalho, constituída de microcomputador e
impressora, sem custos diretos para essa Casa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e
consideração, ressaltando a grande importância da participação de V.Exa. no Programa
Interlegis .

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr.
João Bosco de Oliveira
Câmara Municipal de Verdejante
Avenida David Jacinto, s/no
56.120-000
Verdejante - PE
(87) 3886-1142
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Brasília, .18 de dezembro de 2002.

Senhor Presidente,

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade Virtual do
Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instâncias federal, estadual e
municipal e promover a modernização do Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou,
e em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para as primeiras 612 câmaras
municipais, além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias
legislativas do pais. Em 2002 estamos iniciando a segunda fase do. Programa que visa
informatizar mais 1.250 câmaras municipais.

Informamos a V.Exa. que o Excelentissimo Senhor Vereador João Bosco de Oliveira,
parlamentar dessa Câmara Municipal aderiu à Comunidade Virtual do Poder Legislativo desde
05/11/2002 .

Para que V.Exa. formalize a adesão dessa Câmara Municipal, encaminhamos
formulários de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa e do Parlamentar. O formulário de
adesão do Parlamentar deve ser copiado em número igual ao número de vereadores, depois de
preenchidos e assinados, devem ser enviados ao Programa Interlegis - Via N2 - Anexo "E" do
Sénatió Federaf.:::".GEP: 70.165-900 - Brasilia - DF, telefones (61) 311-2556 (61) 311-2612.

Oficializada a adesão ao Programa' Interlegis, essa Câmara Municipal se credencia
como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Solicitamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material informativo anexo, aguardando a
adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do Programa Interlegis e
essencial para que essa Câmara usufrua todos os beneficios da Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, inclusive a cessão da estação de trabalho, constituída de microcomputador e
impressora, sem custos diretos para essa Casa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e
consideração, ressaltando a grande importância da participação de V.Exa. no Programa
Interlegis. .

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal de Verdejante
Avenida David Jacinto, s/n°
Verdejante - PE
Cep: 56.120-000
(87) 3886-1142
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Brasília, 12 de novembro de 2002.

Senhor Presidente,

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade Virtual do
Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instãncias federal, estadual e
municipal e promover a modernização do Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou,
e em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para as primeiras 612 câmaras
municipais, além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias
legislativas do pais. Em 2002 estamos iniciando a segunda fase do Programa que visa
informatizar mais 1.250 câmaras municipais ..

Informamos a V.Exa. que o Excelenlíssimo Senhor Vereador João Bosco de Oliveira,
parlamentar dessa Câmara Municipal aderiu à Comunidade Virtual do Poder Legislativo desde
05/11/2002

Para que V.Exa. formalize a adesão dessa Câmara Municipal, encaminhamos
formulários de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa e do Parlamentar. O formulário de
adesão do Parlamentar deve ser copiado em número igual ao número de vereadores, depois de
preenchidos e assinados, devem ser enviados ao Programa Interlegis - Via N2 - Anexo "E" do
Senado Federal- CEP: 70.165-900 - Brasilia - DF, telefones (61) 311-2556 (61) 311-26.12.

Oficializada a adesão ao Programa Interlegis, essa Câmara Municipal se credencia
como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Solicitamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material informativo anexo, aguardando a
adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do Programa Interlegis e
essencial para que essa Câmara usufrua todos os beneficios da Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, inclusive a cessão da estação de trabalho, constituída de microcomputador e
impressora, sem custos diretos para essa Casa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e
consideração, ressaltando a grande importância da participação de V.Exa.no Programa
Interlegis.

Atenciosamente,

Paulo Fontenele é Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal de Verdejante
Av. David Jacinto, s/no
Verdejante - PE
56.120-000
(87) 3886-1175 3886-1166
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Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o Programa Interlegis -
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70-165-900 em \J e1<.De.H\~
Central de Atendimento: (61) 311-2556
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FAX:

E-mail:

Homepage:

Cargo:
DPresidente
D30Secretário

DVice-Presidente
D4°Secretário

1iI1°Secretário
DVereador

D2OSecretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis,

• local e data
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Assinatura do Parlamentar
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CÂMARA MUNICIPAL. DE VERDEJANTE
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Av.: David Jacinto, 377 - CEP: 56.120-000 - Fone: (87) 3886.1166

Verdejante, 31 de março de 2003. I
li

Oflcio n'. 121'2003

•
j

AtencioslIIIl\lIlte.

Prezado Senhor:

Através do presente estamos encaminhando a V. S'., os fornmlários de Solicitação
de Adesão desta Casa Legislativa ao Programa lnterlegis, devidamente preenchidos e a.~sinarlos.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos
de elevada estima e apreço.
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P,\\ULO FONTENELE E SILVA
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
BI1lI!Hia -DF
70.165-900
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
VERDEJANTE NO PROGRAMA
lNTERLEGIS

, SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CONVÊNIO N°' PE-26022/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMAINTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
VERDEJANTE, com sede na Av. Davi Jacinto, 337, Verdejante-PE, neste ato representada por seu Presidente,
vereador FRANCISCO DE SÁ BEZERRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
.objetivos~ cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenent"es:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

IH - estimular- a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - Ê parte integrànte deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, vía internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentarés da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANExO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

cumprir as normas, procedimentos e política- de segurança de informação definidos pelo PROGRA1v1A
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem; .

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

III-

• IV -

V"

VI -

VIl-

VIII -

DfI'lEIJJL.EGIJ
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENSCQLQCADQS À DISPQSICÃQ DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATiVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênío.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), á destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4,2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal de.signado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia; as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇàES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇàES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente' convênio entrará em ~igor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de"antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipameptos-e
programas forneCIdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (tnnta) diaS. ,+

qJ- V)0JIÍ
,
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI eda Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio'.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrênCia deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, :21.de J~ de 2003.

(

Mário Lúcio Lacerda d Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

•

__ ~\At.".L
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

~.-.~ o.- b .L~.
Francisco de 1l.ssis Tavares \
Representante da Câmara MUniCiudejante
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE VERDEJANTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 forLinux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus .. *
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. INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MU~l:CIPAL DE VERDEJANTE - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, 'impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Verdejante:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 -designa, no mínimo, dois vereadores ou servÍdores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a Ínstalação dos equipamentos e receber o treÍnamento para sua utilização:

Francisco de
Tavc:l S
Lucélia
VHal

Assessor
Contábil
Secretária. da
CÂiõ1ARA,

(03187)3886-
1166

(03187)3886.,-
1147

(03187 )3886
1211

(K] atestar.instalação
X treinamento

[Xl atestar instalação
[X] treinamento

00 atestar instalação
[X] treinamento

] atestar instalação

[ ] treinamento

3 - informa os dÍas da semana e horários de funcÍonamento da Câmara MunicÍpal:

De Se -feira a Sexta-feira Das 8h ás 12..11. e 14h 18h

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [i]Não D

Estefonnulón"o deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o segui1lte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia- DF - CEP 70165-900.

Sim DNão [!J
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ESPEC1E: Convb1io If': PE-26004/20(l2 - INTERLEGIS, celebrado Senado Federal - PRODASE~ • E.w.mo.Sr. Pelronio Barbosa Lima
entre o Cenlro de Informática e Process;unento de Dados do SenaOO CarvalhO"- Diretor-becutivo; Pelo Com'coiado, Vmoador Waldema:r
Federal - PRODASEN, atuando carno Orgilo Executor do Programa Albmo BOlEes Rodrigues Neto, Presidente da Cãman Municipal de
InteTlegis e a C!Jrulra Municipal de Camangibe-PE; OBJETO: Es' Reeife-PE.
l3belecer e regular a JXUticipaç!o da Casa Legi$lanll3 no Programa ESJ>ÊCIE: COlI\~io n": PE.26012l2002 - INTERLEGlS. celebrado
Interlegi5; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no Art 25, da entre o Centro de Infonnâriu. e Proce$S:Dtlento de Dados do Senado
Lei n' S.666. de 2110611993, bem como sua.s alteraçlíes; DATA DE Federal - PRODASEN, amando como Órgão E.>;ecutor do Programa
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENClA; A partir da daIa de as- lmerlegis e a Câmara Municipal de RIbeirlo-PE: OBJETO: Esta-
ifÍnalUrZ, alm vigência ~uivalente io duraç10 do Programa Interlegis; bel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
SIGS"ATÁRros; Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr. lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
M:irio Lucio Lacerda de Medeiros - Direulr-Executivo; Pelo Con- Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como ruas alterações; DATA DE
veniado, Vereador Denivaldo Freire Bastos. Presidenle da Cãrru!:ra ASSINATURA, IOlOif2:002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
Mun\cipal de Camaragibe-PE. sirurun. çom vigência equivalente à d\Jl"ação do Programa lnterlegis;
ESPECIE: Com.tnio nO, PE-26005/20Q2 - lNTERLEG1S. celebrado SIGNAT ARIOS: Pelo SenaCo Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi,.o; Pelo Con-
Federa! - PRODASEN, atuando como órg~o Exea.Jlor do Programa "errlado, Vereador Severino Lucas, Presidente da CâJTwa Municipal
lnterlegis e a Câmara Municipal de Canhotinho-PE; OBJETO, Es- de Ribeirão-PE
ubelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Convênio nO, PE-2602412003 - INTERLEGIS. celebrado
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da e:ltre o Centm de lnformática e Processamenlo de Dados do Senado
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem_como suas a1teraç6e:s; DATA DE Fedenl - PRODASEN, atuando como Ótgio Executor do Programa.
ASSINATURA: 3110712002; V1GENCIA: A prir da data de as- lnterlegis e a Câmara Municipal de São Bento d<JUma-PE; OBJETO:
sinarurn, çom vig~ncia equiV3lente 11duração do Programa Interlegis; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN" - Exmo. Sr. lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25. da
Mário Lúcio Lace:roa de Medeiros - Diretor-EJlemtivo; Pelo Con- Lei rr 8.666, de 2110611993, bem como suas a1t~; DATA DE

'-,., .•..•. ~.• <•.veniado,.Vereadonl.M6nica B. Uns Amorim, Presidente da,Câmara:",' ASSINATURA 0810812003, VIGENClA A parbr da datJ. de as-
Munjcipal de Canhotinho-PE. . , Stnatlrr.l. com vtgtnCla equIvalente à. duração do Programa lnterlegts,

:','.. ..~, ESPEClE:'Convenio rf: PE-26016nOO2 - INTERLEGlS:'cel~rado"".'SIG:-.IATARIOS,'Pelo ,Senadõ. Federal .-'PRODASEN' - Exmo.- Si".
. entre o Centro de InfOTI'l'lârieae Proo::ssamento de Dados do Senado Petrónio Batbosa Lima Carvalho'-' Diretor-Executivo; Pelo Conve-

Federal. PRODASEN. amando corno Ó!Eão Exteulor do Progr.una niado, Vereador Carlos Andn! Valença Fanandes Lima, Presidente da
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Cedro-PE; OBJETO: E$!3beIecc CJ:m;lrn Municipal de São 8~to do Uma-PE.
e re:guJar a participação da CRU Legislativa no Programa Interlegis; ESPECIE, Convênio nO: PE-2602512003 • fNTERLEGIS, cdebrado
MODALIDADE: NO$ lermOS da disposro no Art. 25, da Lei.n° 8.66<5, entre o CenlJO de Informática e ProcessamentCl <:k Dados do Senado
de 2110611993, be;m como suas alterações: DATA DE ASSINATURA, Federal'- PRODASEN, atuando como ÓrgãQ Executor do Programa
0211112002; VIGENCIA: A partir da da.ta de R.Ssinalllra, çom vigência Inlerlegis e a Câmara Municipal de SOOhé do 8eImonle-PE: OB-
equivalenle li duraç:lio do Programa Intedegis: SIGNATARIOS: Pelo JETO: Esuhelecc e regular a participação da Casa. Legislativa no
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lucio Lacerda de Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Medeiros - Diretor-Execurivo; Pelo Conveniado, Vereador Josenildo Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21106f1993. berp como suas alterações;
Leite. Soares, Presidente da Câmara Municipal de Cedro-PE. DATA DE ASS~'Al1JRA: 2610812003; VlGENCIA: A panir da data
ESPEClE: Convênio rr, PE-26OO612OO2 - Il\'TERLEGlS. celebrado de ilSsinatura, CUI1)vigência equivalente à duração do Programa In-
entre o Centro de Infonn!tica e Processamento de Dadcls do Senado terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
Federal - PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Programa mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Can'1l1ho - Diretor-Executi,"O; Pelo
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Ingazeira-PE: OBJETO: Esta- Conveniado, Vereador Carlos Antonio Gomes da Cruz. Presidente da
belecer e regular a participação da CilSa Legislativa no Programa Càm;lra Municipal de São José do Belmonle-PE.
Inu:rlegis; MODALIDADE: Nos termos do diSPOSlOno Art 25, da ESPECIE, Convênio rr: PE-2602(l/2003 - INTERLEGIS, celebrado
Lei n° 8.666. de 21f06l1993, bem corno suas alLeraçõts; DATA DE entre o Cmtm de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASSP.-<ATURA; 3110712002; VIGENClA: A partir da data de as- Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E)(ecutOT do Programa
si=ura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; Interlegis e a CAr.1ara Municipal de São José do EgilO-PE: OBJETO:
SIGSATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Estabel= e regular a p:micipaç:lio da C&a Legislativa no Programa
Mãrio Lucio LitCerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- lrnerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
vmiado, Vereador Luciano Torres Martins, Presidente da Câmar.l Lei nO 8.666. de 2110611993. bem_como ruas a1trnç3es; DATA DE
Municipal de Úlgueira-PE, ASSrNATURA: 26/0512003; VIGENCIA: A partir da d:ua de as-
ESPECIE: Convmio nO: PE-2600712002 _ INTERLEGlS, celebrado sirotura. ç:om vigência equiva1eme il duraç!o do Programa In~legis;
entre o CentrO de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Óigão EJlecutor do Programa Mário Lúcio lal:erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
lnterlegis e a Câmi'lra Municipal de lrambé-PE; OBJETO: Estabell'C.er veniado, Vereador Gilberto Siqueira Leile. Presidente da CAmara Mu-
e re:guJar a participaç.lo da Casa LegISlam-a na Programa. InterleglS: niciP;a! de São Josê do Egilo-PE.
MODALIDADE: Nos tmnos do di5posto no Art. 25, da Lei n" 8.666, ESPECIE: Convênio no: PE-2601312001 - INTERLEGIS. celebrado
de 21l06l1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA: entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
3110712002; VIGÊNCLA: A partir da data de ilSsinarun. som vigmcia Federal - PRODASEN, anrando como ~ Executor do Progrnma
equivalente à dlD"aç1o do Progmma Intedegis: SIGNATARIOS: Pelo Interlegis e a Câmara Municipal de: Tacaimb6-PE; OBJETO: Es-
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lucio L1cerna de tabelecer e reg>.1Iara participação da Casa Legislativa no Programa
Medeiros • Dimor-becutiva; Pelo Conveniado, Vereador Antônio Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Romãu dos Santos Neto, Pre!;idente da Câmara Municipal de llambe- Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem_como suas a1tcr7lÇões; DATA DE
PE. ASSINATURA: lllOiI2002; VIGENClA: A partir da data de ilS-

•
ESPÉCIE: Convbtio nO, PE-2600912001,- INTERLEGlS, celebrado sinatura. ç:om vigência equivalente il d\Jl"ação do Programa Interlegis;
entre o CenlrO de lnfOl1Tl6tica e Pro<xssamcnto de Dados do Senado SIGNAT ARlOS: Pelo Sen:ldo Federal - PRODASEI'i - Exmo. Sr.
federal - PRODASF.:-.I, otuando como Órgão E)(et\ltor do Programa Mário Lúcio LaJ=da de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo Con-
lnlerlc:gis e a CâJTwa Municipal de MorcillUldia-PE; OBJETO, Es- veniado, Vereador José Lollfl.'rlÇ(l da Sil ••.a. Presidente da Câma:-a
bbelecer e regular a panicipaçlo da Casa Legislalh.a no Programa Municipal de Tacaimbó-PE.
Imer!egis; MODALIDADE: Nos termns do disposto no An. 25, da ESPÉCIE: COlTVêniOnO: PE.2601512002 - INTERLEGIS, celeb:ado
(.e; n° 8.666, de 21/0611993, bem ,como suas alterações: DATA DE entre o Centro de lnformãtica e ProcesS!!ffienIO de Dados do Senado
ASSr.-:ATURA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data de ilS- Federal - PRODASEN, atuando como Otgão E)(ecutor do Programa

~K;~Á;;rO~~~;~~=e~~~R~O~~a~~~sr:~~:f~~=~~~~1~~~1:~:~~~=
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EJlecurivo; Pelo Con- lnrerleg.is; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no An. 25. da
veniado, Vereador Jo1o Gonçalves Coelho. Presidente da Câmara Lei rr 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações: DATA DE
Mudcipal de Moreilãndia-PE. ASSlNATIJRA, 11111/2002; VIGENCtA: A partir da data de as-
ESPÉCIE: Convênio n': PE.2601112002 - INTERLEGIS. celebrado sinarura. ç:o-mvigencia equivalente i duração do Programa ln:erlegis:
entre o Centro de Inforrnâric:a e Process.amenIO de Dados do Senado SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEI': - E)(mo. Sr.
Federal -.PRODASEN, aru::uxlo como Órgão E~ecutor do Programa Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execulivo: Pelo Con-
lnlerlegis e a Câmara Municipal de PetTolina-PE; OBJETO: Esra- veniado, Vereador José Augusto Femandes da Silva. Presidente da
bel= e regular a participação da Casa Legislari\'a no Programa Cârt'~ Municipal de Taquaritinga-PE,
Imeriegis: MODALIDADE: :-.los lermOS do disposto no An. 25. da ESPEClE: Convênio n': PE.2602712003 - INTERLEGIS. celebrado
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem_como SUilSalterações: DATA DE enu-e o Centro de lnformálica e ProcesS!!ffiento de Dados do Senado
ASS[}1ATURA: 31107f2:002; VIGENC1A: A p.l!tir da data de as- Federal - PRODASEN, atuando como Orsão Execulor do Programa.
sinanra. com vigência equivalente 11duração do Programa Interiegis: Interlegis e a Câman Municipal de Tuparetama-PE; OBJETO: 8-
SIG?'iATÁRJOS: Pelo Senai!o Federal - PRODASEN - EJlmo. Sr. tabelecer e regular a participaç.!o da CilSa Legislariva no Programa
Mário Lúcio Lacrnla de Medeiros - Dimor-E)(e<:urivo; Pelo Con- Interlegis: MODALIDADE: Nos rermos do disposto'no An. 25. da
\'enial!o. Vereador Paulo Afonso de Souza. Presidente da Càmara Lei rf 8,666, de 2110611993, bem ,como suas aheraç6es: DATA DE
Municipal de Petrolina.PE. ASSINATURA: 1611)812003; VIGENCIA: A partir da data de as-
ESPÉCIE, Convênio nO: PE-260191200J _ rNTERLEGlS, celebrado sinalllra, çom ,igência equivalen;e à duraçâD do Programa lnlerlegis:
entre o Centro de Informârica e Processa:nemo de Dados do Senado SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Fedeal - PRODASEN. atllatIdo Cllmo Ó'rglo Executor do Programa Petr6nio B.ubosa Lima Carvalho - Diretor-Exl'Cuti,'o; Pelo Con"e-
lnrerlegis e a Câmara Municipal de Recife-PE; OBJETO: Esrabeltcer ni&do, Vereulor Pedro Romero peruzo Leite, Presidente da Cãmara
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ln:erlegis: ~1unicipal de Tuparetama-PE.
MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666, ESPECIE: ~io-rf:-PE.2602212oo3~)l'<TERLEGIS, cdebrado
de 2 1/06/l 993. bem como suas a1lenções; DATA DE ASSINATURA, entre o Centro de Informática'e Process.amento de -Dados, do Senado
26/10/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinarura, com vigência Federal - PRODASEN. atuando almo Orgão Executor do Programa
equivalente à d~ do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo lnterlegis e a(Çâ:mara~M\JI"IicipaJ-de~Vcrdejante--PE: OBJETO: Es-

tabeltcer e regular a participação da CilSa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem,Cllmo suas alteraçÕeS; DATA DE
ASSII':ATURA, 21IOmOO3; VlGE:-.ICIA: A partir da data de ilS-
sinatura. çom vigtncia equivalente à duraçio do Programa ln~egis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASE:-.I - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Laceroa de Medeiros • Diretor-Execurivo; Pelo Coo-
\=iado. Vereador Fta:n<:'ÍSCllde SIt Be:!:erra. Presidente da Clmara
Municipal de Ven:lejante-PE.
ESPECIE: Convênio n~: PE-2605512004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e ProcessatnerllO de Dados d<JSenado
Federal - PRODASEN, aruando almo Ótg!o Executor do Programa
Interlegis: e a C!mara Municipal de Sertânia-PE: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE, Nos lermos do disposta no Art. 25, da
Lei n. 8.666, de 21.10611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2210712003; VIGÊi'\C1A: A panir da data de as-
Slnalllra, çom vigência equivalente 11duraç.!o do Programa Interlegis:
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pmõnio BatOOsa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo' Conv'~.'
niado, Vere3dor Cícero Paulo Sampaio. Presidente da Câmara Mu-
niciP;a! de Sertãnia-PE.
ESPEC1E: Com'brio nO: PE-2604012004 _ lNTERLEGIS, celebrado
erltre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando'cnmo'órg!o'E)(emtot do;Programa:'~ '-.;'~''''''-'.,-,~''.
Interlegis e a Câmara Municipal de Frei. Migue1.inho-PE; .oBJETO: ...•.. '.,... .

~~~MO~~~~ci~~;~'~~~~~nl~~" .,~~f,,~::':"'">~"
Lei n' g.666. de 21106/1993. bern como suas alrerações; DATA DE
ASSrNAT1JRA: 22107/2003; VIGENClA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalertte ;" duração do Program::J:lnterlegis; .
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASE:-.I - Exrno. Sr..
Petrõnio Barbosa Lima Canalho- Diretor-becutivo; Pelo Conv~,
niado, Vereador Amaro lrineu de Lima, Pre:sidel1te 'daCâmára Mu-
nici~ de Frei Miguelinho-PE. :,,~".'
ESPECIE: Convênio nO: PE-2604612004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Seriado
FedenI - PRODASEN, atuando coma Ótg30 Executor do Progr.una
Interlegis e a Câmara Mu::licipal de Lagoa.do Carm-PE;,OBJETO:
Estabeltcer e regular a participação da Casa Législativa no Programa
lmerlegis; MODALIDADE, Nos termos do dispOsto no Art. 25, da'
Lei nO 8.666, de 21106fl993, bem como suas a1reraç3es; DATA DE
ASSINATURA: 1910412004; VIGE:-.IClA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equi''a!ente il duração do Programa Interlegis:
SIGNATÁRJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa lima Can'1l1ho- Diretor-Execuri~"O; Pelo Conve-
niado, Vereador Josivan Valdeci da Silva, Presidenre da Câm::Jra Mu-
nicip;ll de Lagoa do Carro-PE.
ESPECIE: Comoemo nO, PE-2604812004 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática ~ Processamento de Dados do SeNdo
Federal - PRODASEN, atnando corno ÓTg1IoExecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Orobó-PE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnlerlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666,
de 2110611993, be;m como ruas a1lerações; DATA DE ASS[;\,'ATURA,
20/04l2004; VIGE:-<CIA: A partir da data de assinatura. c;om vigencia
equiYollente 1 duração do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASE:-': • Exmo. Sr. Petrôoio Barbosa Uma
Carvalho- Diretor-ElI:ecurivo; Pelo Conveniado, Vereador Sebastião
UIbano da Silva, Presidente da C1mara Municipal de Orobó-PE.
ESPÉCIE, Con\.ênio n': PE-2605612004 - lr-rTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e ProcesS!!ffienlO de Dados do Sena<:lo
Federal - PRODASEN, atuando corno Orgão E.~ecutor do Programo
Interlegis e a Càmara Municipal de Sirinhaém-PE: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç10 da CilSa Legislariva no Programa
lntcrlcgis; MODALIDADE: Nos =os do disposto no Art. 25, d3
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como SIlilS alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA, 2610412004; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - bmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Din:lor-E)(ecutivu; Pelo Conve-
niado, Vereador Fernando Luiz Urquiza Lima, Presidente da Càrnara
Munjcipal de Sirinhaém-PE.
ESPECIE, Convênio nO: PE-26059/2004 - lNTERLEGIS, celebrado
ernre o Centro de Informática e Process:unerno de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. arullrldo como Órgão Exemlor do Programa
lnlerleg.is e a Câmara Municipal de Trindade--PE; OBJETO: Esta-

~~~~i~; Mb~~l~~~~ ~~~o~~:n;oA~~~
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sinatura, forn vigencia equi".a1ente oiduraç.!o do PrOgrnTr.a Interlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado fedcnl - PRODASEN - E.uno. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Om-'1l1ho- Direlor-E~eculivo: Pelo Conve-
niado, Vere::ldor Anlônio Fernando R. Gondim, Pr""id~nte da CAntara
~lun!cipal de Trindade-PE. .
ESPEC1E: Convênio n", PE-2606012004 - INTERl.EGlS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Pro«:ssamento de Dados do Serrado
Federal _ PRODASE:-i, aruando como Órgão Execuwr do Progr::Jm."I
Interlegis e a Càmara Municipal de Triunro-PE: OBJETO: Estabe-
lecer e regul.1T a participação da Casa Le$islallva no Programa In:
lerlegis; MODALIDADE: :-.los lermOS do disposto no An. 25, da LeI
n° 8.666, de 2110611993, bem .como SUilSa1lernçôes; DATA DF. AS-
Sp,.;ATURA: 2010412004: VIGENCIA: A p:tnir da data de assinatura.
alm vigéncia equi\'a1el1tc 11duração do Programa Inlerlegis; SIG-
NATÂRIOS, Pelo Senado Fedenl - PRODASEI': - E~mo. Sr. Pe-
lrônio Barbosa Lima Can'1l1ho- Diretor-E~ecuti".o: Pelo Con\.eniado,
Vereador Antônio Estevão da Silva. Pre!;idente da Câmara Municipal
de Triunfo-PE.
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Assistência Técnica
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1
,._,.-_ •........ _-_._ .• -_._'-"_.,
. rOMSIST I Informática iI...;.._....-.-'.----.--._.---.-.~._.--..-..---- .._-,-

EquipllJtwli.os recebi.dos
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,N,£I!:ªº-~.-_..._ . ._.__ --.1

DDD/Telefone Comerdal:

1'7'S:281-':S07.i/996S-=-ii72 J
\._---- ---~--~-'.._----'---

1. Umlllmpunora 1.3s"r Le:ihJ.al'k ml.d. Optra E3U

NlUO. M sél'l., 1~t>{2EI!12265 _:'='::=J Num. d"lOmbllffi ••nl~, [(iU~:~---- ~J

• 2. Um Microcomputador NlIVadata ND-P500-A950Z cllm 156 MB de mnnória

Mlllll .• ~rle l"',='.' r;;0'0"1-:'.DIP--X'-';---'--'!' ..." ~ , , l~.L.- ,. .._,_..~ :NUTlI. de IOlllbarMlll~: ISÜX,9.Q:O . :~.=~.'.-~=-=-J
Nunl .• érl. Monlto", li7.89ii.96_Q.~:~º:Zº":--]

3. Um Gatew"y JCODl modo Omce CODlled 56K 1.an Modem

Nu)'l'l •• .,l'1e G.tOWBY: IO012E6KZ-----i•.•_,. ~... .J

4. Um Estabilizador dt"{l1tagem com capaçjehde mínima de 1 kva
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qlJ6 nosl" caro",' lo'.1;]S !IS inlúrrnaçO." que v(lcê ~.:h8 ,mpúrtuniu Gil"r sobre 8S dific"ldades enconlrõdas " respeito da

instt=!\;:çáIJ '3t€t~LI~d;:.!.e rir) IrCI!iiims:ntü oferecIdo)
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•
ACEITE B RESPONSABILIDADE

(
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Declararro£ qJe Er.ta Câmara Municipal recebeu, em perfeliac condiçõec de funcionilmen\o, O'ô
equipam ente" acima eIlpeciíicadOS. e se l'espOl'1sabillZapele. se" zelo. guarOa. administração. bca utilização e
manu\enç1;ç. de acordo cem o estabelecido pelas cláusulas lerce1ia e auarJe de Convênio ce\ebisdo com Q

6rgãc. Exec'Jtor ,:j,. Piograma In\eri~\Q .

•

I
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR ND194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens. e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

i: Y2'
., ~r ~ "

.' :; ::
; f....•lilí.v~iY'~"~V\" .._,-.. _.,~,.." '1, ;.'-".. _

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Verdejante
Av. David Jacinto, 377
Verdejante - PE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
nl=~TINlt.TÁgln nn nR:II=Tn I nl=_C:T/NiJTiJIRE=

NOME OU RAZÃo SC

ENDEREÇO I AO!

CEP I CODE POSTAL

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de V"rdejante
Av. David Jacinto, 377
Verdejante - PE
56120-DOO

DECLARAÇÃO DE CC 11'10/ NATURE DE L'ENVOf

tiA { PRfORfTAIRE

) I VALEUR D~GLARÉ

114 x 186 mm

o 9 SEi 2008

DATE DE L1VRATION
ASSINATURA DO REc.. •..~ •..~~'" ""~,.~, _ .. ~ __ .. ~_~ .. ~_ ..

NOME LEGiVEL 00 RECEBEDOR f NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR

col~r","",
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREG O I
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT

In í:1J .ru1J..S. 393.g ~U f1J5Ire oI.
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/ 16



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON
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UNIDA'ÇE DE POSTAGEM' BUREAU. D~PÓT

\~"'~i.5Iii8_r:;.{?J)"

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM ou RAISON soe/ALE D~.L'EX~tDJTEUR_ ..

DDDDD-DDD

I
I
I
I
I
I

I
I
I

I

ENDEREÇO PARA ~

CIDADE I LOCALlT~

,
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor:da' Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal .j,.

70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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